
Câmara $1lunicipal de Jaguariúna
SECjiETARIA

Processo Na Exercício de

ASSUNTO

Elgjeto de Lei Ro '102/19 Dispõe sobre a emissão de Declaração
Negativa de Atendimento nos serviços públicos prestados pelo
Município de Jaguariúna, e dá outras providênciasl

Nome

AUTUACAO

Aos diasdo mês de20 , nestacidadedeJaguariúna,
na Secretaria da Câmara Municipal, autua o processo acima referido como adiante se vê
Do que para constar, faço este termo.
Eu, : ' . :,Secretário,asubscrevi



ⓔ Câmara Municjl)êl de Jaguariúl18
,l Estado de São Paulo

Projeto de Lei no.../2019

Dispõe sobre a emissão de Declaração
Negativa de Atendimento nos serviços
públicos prestados pelo Município de
Jaguariúna", e dá outras providências.

A Câmara Municipalde Jaguariúna aprova a seguinte lei
Art. lo. Os órgãos e entidades prestadores de serviços públicos no

município de Jaguariúna deverão emitir, quando solicitados pelo usuário, a Declaração

Negativa de Atendimento que registre os motivos que impossibilitaram a realização do

serviço público munícipalpleiteado

Art. 2'. Para fins do disposto nesta Lei. considera-se obrigatória a emissão

da Declaração Negativa de Atendimento para os serviços públicos municipais
prestados

1- pela Administração Pública Direta e Indireta

11 - por particular, mediante concessão, permissão, autorização ou
qualquer outra forma de delegação por ato administrativo, contrato ou convênio

Art. 3'. Para assegurar o direito à informação prevista no capa/f do Art. lo

desta Lei, os órgãos e entidades prestadores de serviços públicos deverão emitir a

Declaração Negativa de Atendimento contendo:
1-- nome do usuário=

11- descrição do serviço público pleiteadol

111- data e hora da recusa do atendimentos

IV -- motivo do desatendimento do serviço público

V - assinatura do responsávelpelo atendimento

Art. 4'. O Executivo Municipal regulamentará esta Lei no prazo de 60

(sessenta) dias após a sua promulgação

Art. 5o. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Câmara Municipalde Jaguariúna. 26 de novembro de 2019.
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@Câmara Municipal de Jaguariúna
Estado de São Paulo

JUSTIFICATIVA

A presente propositura tem como escopo a obrigatoriedade dos
órgãos e entidades prestadores de serviços públicos de emitirem. quando
solicitados pelo usuário. uma Declaração Negativa de Atendimento que registre
os motivos que impossibilitaram a realização do serviço público municipal
pleiteado

Por sua vez, consigna-se que o Prometo em apreço visa
suplementar o direito de acesso ás informações previsto pela Lei Federal n'
12.527, de 18 de novembro de 2011. Trata-se em outros termos. do direito
constitucional do cidadão sobre a disponibilidade da informação preconizado
no incisa Vida Art. 4' da Lei de Acesso à informação

Sendo assim, a respeito dos direitos do usuário de serviços
públicosl compete ao Poder Público instituir boas práticas e padrões de
qualidade na prestação de serviços públicos, além de assegurar a ampla
divulgação de informações relativas aos sewiços públicos prestados para
permitir que os cidadãos conheçam seus direitos e os exerçam efetivamente

Nestes termos, dada a fundamentação exarada, considerando
que a pressente propositura encarna a defesa da supremacia do Interesse
público, colocando em prática os princípios Constitucionais e Administrativos
supracitados. considerando ainda que seja dever da Administração Pública,
apresento essa propositura para analise dos Nobres Pares. requerendo, desde
já, que após a devida leitura, debate e compreensão, concedam o voto
favorávelao presente Prometo.

Câmara Municipalde Jaguariúna, 26 de novembro de 2019

VEREADOR ROMILSON SALVA - PV



Câmara Municioal de Jaauariúna
Estado de São Paulo

Jaguariúna, 4 de dezembro de 2019

Ofício n.o 1116/2019.-PRE

Senhor Presidente

Passamos às mãos de Vossa Excelência para parecer dessa

digna Comissão o Projeto de Lei n' 102/2019, do Sr. Romilson Nascimento Silva
que dispõe sobre a afixação informativa de locação em todos os imóveis utilizados
pela Administração Pública Direta, Indireta e Autárquica, no âmbito do Município de
Jaguariúna, e dá outras providências, lido em Sessão Ordinária, realizada em 3 de
dezembro do corrente, por esta Casa de Leis.

Limitados ao exposto, apresentamos a Vossa Excelência os

nossos reais protestos de elevada estima e distintíssima consideração.

VEREADOR DE CAMARGO

Ao Senhor

Vereador Afonso Lopes da Salva
Presidente da Comissão Permanente de

Constituição. Justiça e Redação
Jaauariúna -- S.P.

Rua Alftedo 13ueno, 1189 -- Centro -- Telefones (19) 3847-4336
www.camaraiaauariuna.sp. aov.br



Câmara Municipal de Jaguariúna
Estado de São Paulo

Prometo de Lei n' 102/2019

PARECER EM CONTUNTO DAS COMISSOES PERMANENTES DE
CONSTITUICÃO. TUSTICA e REDACÃO e ORCAMENTO. FINANCAS e
CONTABILIDADE ao Prometo de Lei n' 104'2019.

Autoria: ILUSTRÍSSIMO VEREADOR ROMILSON NASCIMENTO SILVA

Relatores: ILUSTRISSIMOS VEREADORES AFONSO LOPES DA SILVO e

CÁSSIA MURER MONTAGNER.

Parecer: FAVORÁVEL

De inicial\ a do Senhor Vereador Romilson Nascimento Silvo, o Prometo

de Lei em epígrafe dispõe sobre a emissão de Declaração Negativa de .Atendimento

nos serviços públicos prestados pelo Nlunicípio dc Jaguariúna, c dá ousas

providências

C) prometo estabelece que os órgãos e entidades prestados de ser\aços

públicos no município dc' J2iguariúna deverão emitir, quando solicitados pelo usuário,

a Declaração Negativa de Atendimento que registre os moti\ os que impossibilitem a

realização do serviço público municipalpleiteado

Na Justificativa, o nobre vereador csclarcce club a presente propositura

[cm o iíltuito de tornar obrigatória a emissão pelos órgãos c entidades.Órej;dadores de



Câmara Municipal de Jaeuariúna
Estado de São Paulo

Prdeto de Lei n' 102/2019

serviços públicos, quando solicitados pelo usuário, Declaração Negativa de

Atendimento que registre os motivos que impossibilitaram a realização do sendço

público municipalpleitcado

E o relatório

Desta feita, competem as Comissões Permanentes, reunidas em
conjunto, na fomla que facult:t o Regimento Interno, lavar parcccr a respeito de sua

legalidade, oportunidade e conveíliência

Após analisado, verifica se que o I'roleto de Lei n' 102/2019 é legal

convenicnte c oportuno, estando apto a ser apreciado pelo cgrégio Plenário

Fax'orávelé o parecer

Câmara Nlunicipal dc Jaguariúna 10 de dezembro de'b#19

Pela Comissão Permanente dc Constituição listica Mação L

VEREADOR APOp6}bt:Í;Ílg:LS DA SILVO
lJiNidente lqclator

./

VEREADORA CAÉSiA MURER MONTAGNER
\vice Presidente



Câmara Municit)al de Jaguariúna

Prometo de Lei n' 102/2019

Estado de Sãn Patim

Secretário

ão de Orçamento, Finanças c Contabilidade

VEREADORA CAgSIA MUkKR MONTAGNE
Pí'esidente - Relatora

INALDA LUCIO DE BARROU SANTANA
Vice Presidente

JUIZ CARA:OCDE (:(MPOS
Õ:=,M: ..;. "\

REDE CHIÀVEGATO NETO

LID,O EU .S.ES



Câmara Municipal de Jaguariúna
Estado de São Paulo

PROJETO DE LEIN' 102/2019

Dispõe sobre a emissão de Declaração Negativa
de Atendimento nos serviços públicos
prestados pelo Município de Jaguariúna, e dá
outras providências.

A Mesa da Câmara Municipalde Jaguariúna, Estado de São Paulo, etc.
Faz Saber a Câmara Municipalaprovou a seguinte lei:
Art. I'. Os Orgãos e Entidades prestadores de serviços públicos no

Município de Jaguariúna deverão emitir, quando solicitados pelo usuário, a Declaração
Negativa de Atendimento que registre os motivos que impossibilitaram a realização do
serviço público municipalpleiteado.

Art. 2'. Para fins do disposto nesta lei, considera-se obrigatória a emissão
da Declaração Negativa de Atendimento para os serviços públicos municipais prestados

-- pela Administração Pública Direta e Indireta.
11 -- por particular, mediante concessão, permissão, autorização

qualquer outra forma de delegação por ato administrativo, contrato ou convênio.
Art. 3' Para assegurar o direito à informação prevista no capuz do Art. lo

desta lei, os Órgãos e Entidades prestadores de serviços públicos deverão emitir a
Declaração Negativa de Atendimento contendor

1-- nome do usuário:

11-- descrição do serviço público pleiteadol
111- data e hora de recusa do atendimento
IV -- motivo do desatendimento do serviço públicos

V - assinatura do responsávelpelo atendimento.

Art. 4'. O Executivo Municipal regulamentará esta lei no prazo de 60
(sessenta) dias após a sua promulgação

Art. 5'. Esta lei entra em vigor na data de sua publicação
Mesa da Câmara Municipalde Jaguariúna, 10 de dezembro de 2019.

VEREADOR WAL :IDE CAMARGO

l



Câmara Municit)al de Jaguariúna
Estado de São Paulo

VEREADOR/çéÁssIA MdRER mdNTACNER
Vide Presidente

VEREADOR AFOidÊãi.:!ÍÊ;lÉ;ÍÊÓ)(;ILVA
Primeira"Secretário

VEREADORbRI
und

Registrado na Secret
portaria da Câmara Municipal

'\
ALZIRA ELEANI

'F-$k-.
'VENTURINIóul

)iretora Gêiã

Prometo de Lei n' 102/19
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Câmara Municipal de Jaguariúna
Estado de São Paulo

Jaguariúna, 10 de dezembro de 2019

Ofício n.o 1142/2019 - PRE

Senhor Prefeito

Passamos às mãos de Vossa Excelência para sanção e promulgação, o
autógrafo do Projeto de Lei n' 102/2019, de iniciativa do nobre Vereador Romilson Nascimento
Sirva, que dispõe sobre a emissão de Declaração Negativa de Atendimento nos serviços públicos
prestados pelo Município de Jaguariúna, e dá outras providências, o qual foi aprovado por
unanimidade de votos, em Primeira e Segunda Discussão, em Sessões Ordinária e Extraordinária
realizadas, respectivamente, aos 10 de dezembro do corrente, por esta Edilidade

Encaminhámos cópia da justificativa apresentada pela autor, bem como o
Parecer das Comissões Permanentes Competentes

À Sua Excelência o Senhor

Márcio Gustavo Bernardes Reis

Prefeito Municipal

Jaauariúna -- S.P.

Rua All'rodo Bueno, 1189 -- Centro -- Telefones (19) 3847-433é
.xw w. camarai aduar iu nasD,gQy.b


